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P:O C:1i2 1995050807 AT 1308/95 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESLUEN'UI VA JUNTA DE CON 
CILIAÇÃO E JULGAMENTO DE LAGES, SC 

PROTOCOLO DA DISTRIBUIÇÃO 

  

  

  

DE LAGES PROTOCOLO DE PROGESSO 
nb) Po j2 JCJ DE LAGE des 

Distribuído à... 42 Junta. Processo nº 7 TE ri 

Em, I6.14. GG fm [ES Pena emeea 

Ma 
MARA DUARTE 

Diretora tviço de 
Distribuição 

Subst? 

' EUCLIDES  TRENTIN, brasileiro, casado, 
Técnico de Segurança do Trabalho, CTPS 
no 77139 série 00012 SC, residente 
na Rua Alagoas, 85 - Bairro São Cristo- 
vão, Lages, Sc, por seus procuradores 
firmatórios, com escritório profissional 
à Avenida Papa João XXIII, 210 - Lages, 
SC, onde recebem avisos e intimações 
judiciais, vêem, mui respeitosamente 
perante Vossa Excelência propor 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, contra: 

GUIMAR ENGENHARIA S/A, pessoa jurídica 
de direito privado, CGC 36176659/0001- 

Pos: : 40, com sede e endereço na cidade do 
' Rio de Janeiro, RJ à Rua Paissandú, 

I ) nº: 362 - CEP 22210-080; 

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ENGENHARIA ETEMA 
LIDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com endereço à Rua Dr. Rubens Meireles, 
281, CEP 01141.000 - Barra Funda - 
são Paulo; 

B.C - EMPREITEIRO DE MÃO DE OBRA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, 
com inscrição no Ministério da Fazenda 
sob CGC nº 81014672/0001-58, com endereço 

ãà Rua -Humberto de Campos, nº 204 - 
Bairro Sagrado coração de vJesus - CEP 
88508.190 - Lages, SC; 

EMAI. - INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 

LTDA, pessoa jurídica de -direito privado, 
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ADVOCACIA 
OAB-SC 8654 

Ioânio Oooey Oaório y 

  

com inscrição no CGC 76876754/0001-71, com 
endereço à Rua Presidente Nereu Ramos, 274 - 

Sala 09 - Centro, CEP 88502.170 — 

Lages, SC, 

COMPANHIA CERVEJARIA  BRAHMA -—- FILIAL 

DE SANTA CATARINA, com inscrição no 

cgc sob nº 33336980/0100-81, estabeleci- 

da à Avenida Victor Alves de Brito, 

2.940 - Parque Industrial Bairro - Pi- 

nheiro Sêco, Lages, SC, pelos motivos 

fáticos, jurídicos e probatórios a 

seguir elencados: 

1 . DOS FATOS 

a) o Reclamante foi admitido aos servi- 

ços das Reclamadas, no dia 13 /junho /1.994 , na função 

de Tec.Segur.comn o salário de R$ 846,76 mensal , para 

trabalhar no canteiro de obras da Cia Cervejaria Brahma 

sob as ordens da: B.C--. EMPRELTEIRO DE MÃO DE OBBRA LTDA, .sub- 
empreiteiro..das demais Reclamadas que prestaram serviços para a 

Brahma, em Lages, SC. Sendo demitido em 31 de'agosto 

pela  GUIMAR; 

e 1.995. , 

b) O horário de trabalho era das 07:30 

às 12:00 horas e das 13:00 ãs19:30 horas e aos sábados 

das 07:30 às 16:00 horas . Inexistiu contrato de prorrogação 

e compensação de jornada de trabalho.. Trabalhou nos domingos e: 

feriados, .em média de 3 (Três)por mês, 10 (Dez) horas cada, Não 

recebeu; 
q 

c) O Reclamante é integrante da Catego- 

ria profissional dos Trabalhadores nas Indústrias da Constru- 

ção e do Mobiliário de Lages, eis que trabalha no ramo 

da construção civilre Membro efetivo da CIPA - Representante 

dos Empregados, eleito em 20.12.1994; 

d) Trabalhou jornada extraordinária 

durante toda a contratualidade. Não recebeu as horas extras 

corretamente bem como, adicional de insalubridade de 10% 

da CCT vigente, claúsula 24 e abono salarial, - claúsula 

04, pois foi demitido sem justa causa em 31 jagosto / 1.995 
sem que lhes fosse pago o aviso prévio..e,salário do mês de 

agosto de 1.995; . 

e) As Reclamadas forneciam almoço 

para o Reclamante, pois, o local de trabalho era distante 

da moradia do autor, bem como dos demais obreiros, ensejando, 

assim, salário "in natura" durante o pacto laboral, no 

| percentual de 25% (vinte e cinco por * Cento) do SMR, 

artigo 8l da CLT. Valor esse, incidente sobre às férias 

com 1/3 durante a contratualidade, 13º salário, no aviso 
prévio, nas verbas rescisórias e no FGTS com 40%; 

£) Demitido sem justa causa em 31.08.95; 
quando recebia 'o' salário mensal de R$ 846,76 - Não recebeu: | 
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ADVOCACIA 2 aa     
fls. 03 

- O aviso prévio; , 

. AS - horas extras trabalhadas durante 

a contratualidade; 

3 Adicional de insalubridade de 10% durante 

o pacto laboral, claúsula 24; 

N
m
 

4 . Férias com 2/3 e 13º não foram pagos; 

5 . Não recebeu a guia para habilitação ao se 

guro desemprego; 

6 . As reclamadas, face o não pagamento das 

verbas rescisórias incidiram na multa do 

artigo 477, S da CLT; 
7 . A CTPS não foi dada baixa e não recebeu a 

indenização da estabilidade da CIPA; 

8 . Não recebeu o saldo de salário do últi- 

. mo mês de trabalho; 
e, não recebeu abono previsto na claúsula 04 

da CCT vigente, também, não lhes foram pagas as verbas rescisó- 

rias. + 

2 . DOS PEDIDOS 

a) Pagamento do aviso prévio pelo salário de R$ 846,76 

mensal |, acrescido da média das horas extras, do adicional de insalu- 
bridade de 10% da CCT vigente, de salário "in natura” de 25% sobre 

o salário mínimo regional; 

b) Pagamento das horas extras da contratualidade, 
tendo em vista a jornada de trabalho elencada no item 1, letra "b", 

acrescidas com 60%, às horas laboradas até a décima diária e com 100%, 

as laboradas além das 10 (dez) diárias e aos sábados ; 

c) Pagamento do adicional de insalubridade de 

10% sobre o SMR, durante a contratualidade conforme o previsto na 

claúsula 24 da CCT vigente anexa; 

4) Pagamento de férias com 1/3 durante a contratuali- 

dade. Cálculo pelo pedido do item 2, letra "a"; 

e) Pagamento de 13º salário da contratualidade. 

Cálculo pelo pedido do item 2, letra "a"; 

£) Pagamento de férias com 1/3 e 13º salário sobre 

incidência do Aviso Prévio indenizado; , 

g) Pagamento de horas trabalhadas nos domin-.. 
gos e feriados durante a contratualidade conforme declinado no 
item 1, letra "b"; 

h) Pagamento dos reflexos das horas extras, de 

salário "in natura" e de adicional de insalubridade sobre, os domingos 

e feriados, na contratualidade; 

i) Pagamento de abono salarial da claúsula 04 

— da (Cr vigente e o saldo de 30 dias de salário do mês de agosto 
de 1.995. Cálculos pelo pedido do item 2, letra "a"; 

5 LUA. 
Av. Papa XXIII, 210 - Fonc 22-0200 Resid.: 22-2878 , LAGES Santa Catarina 
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1 .Pagamento do FGIS com 40% pelo postulado e pela 

contratualidade. e a liberação dos valores de R$ 904,64 deposita 
dos cfe. extrato anexo; o 

2 Pagamento de multa de 1 (um) salário face Infração 

pelo não pagamento das verbas rescisórias, artigo 477, S 8º da CLT; 

3 .Pagamento de seguro desemprego; 

4 Pagamento de Assistência Judiciária, Leis 5.584/70 

e 7.510/86 combinadas, na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação (artigo 133 da Constituição Federal, artigo 749 da CLT 

e artigo 20 do CPC), frizando-se que o Reclamante está em situação 

econômica que não lhe permite demandar sem prejuízo do próprio sustento 

e de sua família; 

5 Aplicação das disciplinas insertas nos artigos 

467 e 844 da CLT; 

6. Pagamento de período de ESTABILIDADE PROVI-:: 

SORIA, de. 01 de setembro de 1.995 a 20 de dezembro de 1.996.Cál 
culo pelo pedido do item 2, letra “a"; (Membro da CIPA-eleito em 

20.12.94); 
7 . Sejam as verbas liquidadas por simples cálculos, 

após trânsito em julgado da sentença; 

8 .Liberação do FGIS com 40% e o pagamento dos valores 

não depositados, inclusive da exordial; 

9 . Pagamento de salário "in natura" durante a contratua 

lidade. t 

3 . DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer: 

a) A notificação das Reclamadas nos endereços 

geclinados no preâmbulo desta, para, querendo, contestem 

a presente sob pena de confissão e revelia. 

b) Pela procedência dos pedidos e a consequen- 

te condenação solidária das Reclamadas, acrescidos de 

juros sobre o capital já corrigidos, além das custas da 

demanda. Bem como, honorários advocatícios. 

c) A apresentação das folhas de pagamento 

e dos cartões ponto de toda a contratualidade, sob pena 

de presunção de veracidade dos pedidos apontados e demais 

cominações (artigo 359 do CPC). 

4) Comunicação ã Fiscalização do MTb e INSS; 

e) Pela produção de todas as provas em direito 

admitidas. ' 
Dá à causa o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 

-— reais) para efeitos de alçada.     
da , É 

Av. Papa XXIII, 210 - Fone 22-0200 Resid.: 22-2878 — LAGES — Santa Catarina
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Lages, SC 17 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
| IUSTIGE DO TRABALHO 

ia JCJ DE LABES-SC 

PROCESSO No 1948/95 

Ros dezessete (6a-feira) dias do mês de 
maio do ano de mil novecentos e noventa e seis, às Lists 
horas: na sala de audiâncias desta MM. ia Junta de 

| Conciliação e Julgamento de Lages: Estado de Santa 
Catarina, sob a Presidência do Exmo. Juiz DR. REINALDO 
BRANCO DE MDROES, Presentes us Srs, Juizes Classistas 
Tiago Josê Wagner s Julia Cesar Ribeiro Ramos a 
representantes dos Empregados a Empregadores 
respectivamente, foram por ordem do MM. Juiz apregoadas 
as partes, sendo autor EUCLIDES TRENTIN e rês GUIMAR 
ENGENHARIA S/A. e OUTROS (94), ausentes. para a audiência 
de leitura e publicação da sentenças 

í Submetido o processo a julgamento a 
colhidos os votos dos Srs. Juizes Classistas, a Junta 
profere a seguinte 

SENTENGà 

VISTOS ETO - a h 

EUCLIDES TRENTIN interpãs a presente ação 
trabalhista contra  BUIMAR  ENGENHORIA S/A... ESCRITORIO 
TECNICO DE ENGENHARIA ETEMA LTDA.s B. C. EMPREITEIRO DE 
MEDO DE OBRA CTDA., EMAIL - INSPEÇRO E MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA. & COMPANHIA CERVEJORIA BROHNA — FILIAL 
DE SANTA CATARINA: postulande q pagamento caes verbas 
ireticadas nas letras “a” a "ii" gw itens la, honorários 
atvacaticioss além da condenação solidária das rés, com 
base nos fatos e fundamentos declinados na exordial de 
fis. 2/6, Valorou a causa em R$ 2. juntou 
documentos 

  
Às rês apresentaram defesas escritas, com 

invocação de preliminares: formulando nesticnamentos 
fáticos a de direitcs,s com documentos, tudo conforme Fis. 
B/D 

A parte contrária falou dos documentos 
juntados (fis. 145/149). trazendo o de fe. 15%, do qua 
houve manifestação dos réus Cfls. 1B7/158, 16B/164)4 
exceto da segunda ré. 

Na derradeira audiência foram cuvidos o 
autor e três rôus, com exclusão da lide do quarto réu 
(fis. L6B/171),    





    

PODER JUDBitiIÊRIO FEDERAL 
SJUSTIGA DO TRABALHO 

la JEJ DE LAGBES-SC 

2 

Sem outras provas por produzira foi 
encerrada a instrugão proúucessual 

Raztes finais remissivasa 

Rajeitadas as propostas conciliatórias. 

E o relatórios 

DECIDE-SE. 

i.Preliminares 

a) Iilegimitidade passiva 'ad causam! 

inexistência de vinculo empregaticio e exclusão do 
processo 

Em relação ao primeiro (GUIMARO) e segundo 
(ETEMA) réus, a prova documental e coral demonstrou que a 
firma B. C. (terceiro réu) foi contratada pela ETEMA para 
recrutar pesscal para trabalhar na obra da Brahma (quinto 
réu) isto devido sua contratação pela GBUIMOR para asse 
fim a qual firmou centrato com o lltimo réu da 
gaeremciamento pleno da obra de construção da fábrica ca 
Erahma. Em situação inversa: a Brahma contratou a GUILMAR 
para gererciar a construção de sua fábricas que por sua 
vez contratou a ETEMA, que veio a contratar a Balas sendo 

esta ultima quem firmou contrato laboral com o auter. 

à ETEMA encerrou suas atividades na cbra 
da Erahma entre dazembrc/95 a margo/96 e: mesmo assima & 
autor continuou trabalhando na citada obras agora sob a 

fiscalização exclusiva da GUIMOR, através do engenheiro 
e encarregado José Rubens, cque salicitou & Brahma a 
colocação de tarja megnética no crachã do autor (vida 
fls. 1748 e 14), Enquanto a ETEMA permaneceu no canteiro 
de obras a fiscalização dos empregados da B.le era 
realizada pelo encarregado Albericios tudo supervisionado 

pelo engenheiro da GUIMAR. 

Não nã dúvida que o vinculo laboral 
existiu entre o autor e o terceiro réu que foi cuemo 
contratou e assalaricu, como reconhecido em depoimento 
pessoal (fig. 1680/1692). 

Quanto ao ultimo réu & = tomador dos 
serviços prestados pelo primairo e segundo réus &, assim 
têm responsabilidade subsidiária quanto as verbas 
pecuniárias de eventual condenação . 

Entre co primeiro e segundo réus: que 
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PODER JUDICDCIARIO FEDERAL 
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3 
avidentemente se beneficiaram da forga de trabalho de 
autor em decorrência da pactuação havida com o seu 
empregador (terceiro réu — B. C.), êmico mado de colocar 
mão de cbra ao tomador final dos serviços (Bralhma)a 
existe responsabilidade subsidiária quanto as verbas 
pecuniárias acasc insatisfeitas. 

à firma ETEMA rasponderã até 13.42.96 
data em que deixou o canteiro de cobras (isto observada 
uma médias por não existir data certa de sua saida nos 
autos dayusla chbrajs de forma proporcional a todos es 
valares apurados na liquidação: no interregno da 
countratualidade até ali (=13.06.94 a 15.80.96), pois se 

tivesse existido rescisão contratual haveria pagamento de 
avisu prévios férias proporcionais etc. 

A primeiro a última réus ficam 

responsáveis de maneira subsidiária de forma integral 
pelas verbas pecuniárias não satisfeitas: pois em todo 
transcurso da contratualidade utilizaram do esforço do 

autor na consecução de prestação laboral inmúiispensaável ao 

normal andamento dos trabalhos na cbras. 

O cbreiro laberou e entre as empresas 

contratantes e contratadas: subemprasiteiras des 
empreiteiras ou ca cutraíls) subemnpreiteira(ts): cu cual 

seja a ferminologia a elas aplicadas: houve acordo de 
vontades para a consecução de um ebietivo unicos qual 
sejas a prestação de servigos para terceiro com o fim de 
lucros 

Deste modos com fulcro em situações 
análogas (arts. Zoe, par. o e 433 da CLT e Enunciado de 
Súmula no 331, IVa dou C. TSTã, alêm de culpa in eligendo 

quanto ao real empregador - pelo que obviamente responde 

aquele que não tomou a precaução de contratar com quem 
detenha idoneidade financeira cs a cbrigação contraida 
pelo terceiro réu (real empregador) será por els 
suportada es subsidiariamente, per todos [0 réus 
remanescentes, na forma indicadas 

Ássima indeferemse as prefaciais de 
ilegitimidade passiva ad causam, de exclusão do feito do 
ultima réu e ausência de contrato de trabalho. 

Db) inépcia 

à pera exordial atende aos reguisitos do 
art. 848, par. los da CELT. Logos não & ineptas mesmo 
porque o fato da ter sido proposta agão contra vários 
réus não caracteriza aquela hipótese: mas sé as situações 
previstas em lei (art. 295, par. único & incisos da CPC 

Ri 
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indefere-se adicional de insalubridade 

pois jã pago (vide folhas de pagamento). Deferem-se 
reflexos de tal verba sobre domingos, aviso prévio e no 
FOTOS com 48h. 

Dafere-se FOTOS na base de |li2k duranie 
toda a contratualidade, em prestação diretas deduzida a 
quantia de RG PGaba CF. Co), que jã foi sacada pelo 
autor (ata de fo 178), observada a evolução salarial 

indefere-sae salário “in natura” pois o 
simples fornecimento de alimentação não o caracterizas 
quando não demonstrado que tal decorreu de pactuazão 
entre as partes cu do costume (art. “498 da UlTI. 

indefere-se t pagamento de 
seguro-desempregos uma vez que o demandante já recebeu 
quatro cotas: como informado em audiência (fa. 178). 

Tendo em vista a excludente legal prevista 
no art. 165 da CLT (metivo financeiro) e o registro de fo. 
1714 que caracteriza a hipótese prevista em leia 
irdefere-se o pagamento de estabilidade provisérias 

te Com relagão aus salarios no sentido 
estrito já foi deferida a aplicação do art. 447 da CLT 
mica hipétese de aplicação daquela preceito legal. 

Indeferem-se honorários assistenciais pala 
ausência da credencial sindical «e honcrários advccaticios 
pela inaplicabilidade do principio da sucumbência vesta 
Justiça Especializada. 

Todas as verbas deferidas serão calculadas 
com base na evolução salarial (exceto quando indicada 
outra base de cálculo) e serão deduzidos cs pagamentos jã 
efatuados a igual titulos salvo quanto aos termos 
rescisórios (fis. 78, 143 e 1398), jã que não demonstrado 
c pagamento da tais valores. 

ânte q expostos decide a la, Junta da 
Conciliação e Julgamento de Lages: por 
maioria de votos: julgar PROCEDENTE,  Eii 
PARIE: a presente ação, nos termos ca 
fundamentação. aque fica fazendo parta 
integrante deste dispositivoa para 
condenar cv primeiro réu e os demais 

aperas de forma subsidiárias nos estritos 
termos do decisum, no pagamento ao autor 
das verbas indicadas na motivação. 

A
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Correção monetária e juros: na forma da 
leio 

Liguicdação por cálcuicosa chbservada a 
fundamentação 

futorizam-se os descontos previdenciários 
e de imposto de renda, na Torma dos 
Provimentos ras ii a Wl/P3 cia 
Corregadoria-GBeral do LC. TST. 

Custas de Rd 44.88 sobre o valor cia 
condenação provisoriamente arbitrado am 
Rê cCobdadia pelas Ts a sujeitas a 
complementação . 

N Cientes as partes (Enunciado de Súmula ne 
-. 197 do DC. TSTO. 

  

Transitada em julgados cumpra-ses, 

Nada mais.    
DR. REINALDO BRANÇO DE MORAES 

Juiz do Tr: 

     

      

o Ramos 

regadores   
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 01 cammeo po css 02 ostavevesamero + 
PAFENDA, E PLANEJAMENTO 27.05.96: , 

Documento de Arrecadação 03 Nº crrovcac 

de Receitas Federais 6055099 3/0001-05 

=DARF 04 cóocoDARECATA| 

| 3 0s bo] 

H RESERVADO 05 Nº DA REFERÊNCIA é v, 

3 06 Nº DO PROCESSO 

4 1308/95 
12 NOME 13 TELEFONE 07 VALOR DA RECEITA 

Escritório Técnico de Engltda=ETRi A 44,00 
14 VALOR ORIGINAL DO IMPOSTO E OUTRAS INFORMAÇÕES EVISTAS EM INSTRUÇÕES - 08 VALOR DA MULTA 

R ATENÇÃO 
Reclamante :Enclides Trentim 

SENDO PESSOA JURÍDICA, 09 VALDRDOS JUROS EDU ENCARGO Di.-1025769 

Zeclamada :Escrt. Téc. Eng. Ltda -ETEMA ALÉM DA APLICAÇÃO 
NO CAMPO 01, 10 VALOR TOTAL 

1º Junta de Conc. Julgamento-Lages-SC PREENCHER O CAMPO 03, 44.00 
  

  
q Ecrd 

o] E 

15 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA (SOMENTE NAS 1º E 2º VIAS) 

am REF O420278A196 035 948 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  
  

  

    
  

            
  

  
  

  

  

  
  

  
  

    

  

  

  

  

  
  

  

  

      
    

  

  

    

  

  

    
                
    

O Guia DE necoLHimento no Fors -cr= 2 A IN4D0-D 01 - Carimbo COCICI 104/042 
03 - Razão social/Nome o 04 - CGC/CEI 

»ritorio Tecnico Engenharia -ETELA - LTDA 60550993/0001-05 27 MAI 1996, 
05 - Endereço on a ne, andar, Nodne 2B apitena . 

à DreRubens leireles 201 erra Funda 
07 - Cidade P ul 08- UF [09-CEP = ECONÔMICA 

» Paulo SP | 01141000 0920301 - O 
10-Pessoa/Taletone p/ contato | 11 - Novo CNAE 12 - Código SAT 13 - Categoria do empregador 

? 
E Tomador de serviço (no caso de trabalhador avulso) 15 - CGC/CEI (do tomador de serviço) 16 - Remuneração paga no mês 17 - Informações complementares 

| Nrie do empregado 22 - Data nascimento |23 - Número PIS/PASEP ADMISSÃO 26 - Carteira de trabalho RECOLHIMENTO FGTS 
24 - Data 25-Cód (número/sórie) 27-Depósito (sem 1% salário) 28-Depósito (só sobre par. 13 salário ) 29-JAM 

-  Mides Trentim R$2.200,00 — eme —— e - —— —— —hdc o gUU)-— |—— — - 

"| Para fins recursal — E o 

y a 0, 13 salário) 33-Dapósito (ss sobra pare. t3 et - JAM 35 - Multa 36 - Total (Campos 32+33+34+35) Autanticação do banco 

TOTAL À ; rormem | <*200,00 2.200. 00 CEFUSZOZ7HALOA 036 948 ; 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
12º REGIÃO 

acórRDÃo-zTNº  02631,97 TRT/SC/RO-V 4437/96 

TOMADORAS DE 

SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA COM RELAÇÃO À REAL 

EMPREGADORA, MAS SOLIDÁRIA 

ENTRE ELAS. Comprovada nos autos a 

existência de várias empresas que tomaram os 

serviços do reclamante concomitantemente, são 

elas responsáveis subsidiariamente pelos créditos 

devidos pela real empregadora, sem qualquer 

ordem de benefício, porquanto entre elas a 

responsabilidade é solidária. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 

ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO, provenientes da MM. 1º Junta de Coonciliação e 

Juigamento de Lages - SC, em que são recorrentes 1. ESCRITÓRIO TÉCNICO 

DE ENGENHARIA ETEMA LTDA. e 2. COMPANHIA CERVEJARIA 

BRAHMA e é recorrido EUCLIDES TRENTIN. 

Inconformadas com a r. sentença que julgou parcialmente 

procedente a ação, recorrem as reclamadas. 

Sustenta a segunda reclamada que a sentença é confusa, por não 

especificar por quais verbas da condenação cada reclamada deve ser responsabilizada. 

Alega que foram pagas as verbas rescisórias e que a manutenção desta condenação 

implicaria bis in idem. Pede seja liberada de qualquer condenação, por ter pago 

corretamente as verbas devidas ao reclamante quando ele era seu empregado. 

A quinta reclamada, por sua vez, pede seja declarado o benefício 

de ordem quanto à responsabilidade subsidiária determinada pela r. sentença de





  

RO-V 4437/96-02 

origem, de maneira que ela somente venha a ser responsabilizada se porventura 

deixarem de assim fazer a primeira e segunda reclamadas. 

Contra-razões são apresentadas. 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho deixa de se 

manifestar no presente feito, por entender não configuradas as hipóteses previstas nos 

incisos II e XIII do art. 83 da Lei Orgânica do Ministério Público da União. 

E o relatório. 

VOTO 

Conheço dos recursos, interpostos ao feitio legal. 

Importante salientar, primeiramente, as circunstâncias 

apresentadas nos autos como forma de esclarecer os fatos antes mesmo de adentrar 

no mérito das insurgências recursais. 

O reclamante era empregado contratado da terceira reclamada, 

BC Empreiteira de Mão-de-obra Ltda. Esta empresa foi contratada por Escritório 

Técnico de engenharia Etema Ltda., que, por sua vez, havia sido contratada pela 

empresa Guimar, de gerenciamento de obras, para exercer suas atividades na Brahma, 

que estava em obras. Inversamente, a Brahma contratou a Guimar para gerenciar a 

obra. Esta contratou o Escritório de Engenharia ETEMA. Esta contratou a BC 

Empreiteira de Mão-de-obra, real empregadora do reclamante. 

Por estas razões, considerou a r. sentença subsidiariamente 

responsáveis pelas verbas a que condenou a BC - real empregadora do reclamante - 

todas as demais empresas tomadoras de serviços. Entre as empresas tomadoras de 

serviços, destarte, restou reconhecida a responsabilidade solidária. 

Mista
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1. RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA: 

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ENGENHARIA ETEMA LTDA. 

Não há o que ser reformado. 

A r. sentença é bastante clara quanto ao julgamento da 

responsabilidade de cada reclamada nesta presente ação. 

Pelo que denoto da sua parte dispositiva, a terceira reclamada, 

BC Empreiteira de Mão-de-obra Ltda., foi reconhecida como real empregadora do 

reclamante e por isso mesmo condenada diretamente ao pagamento das verbas 

deferidas pela r. sentença. As demais reclamadas - 1º, 2? e 5º, tendo em vista terem 

sido todas tomadoras dos serviços do reclamante, foram condenadas subsidiariamente 

ao pagamento das verbas deferidas, ou seja, a subsidiariedade reside entre, de um 

lado, o grupo formada pela 1º, 2º e 5º reclamadas e, de outro, a 3º reclamada. Entre a 

1º, 2? e 5º reclamadas há solidariedade passiva. 

No que tange ao período de condenação da empresa Etema, ora 

recorrente, também não há o que ser reformado na sentença. À prova testemunhal não 

é clara acerca da data da saída da Ftema do canteiro de obras da Brahma. Porém, o 

autor afirmou em seu depoimento pessoal que tal ocorreu por volta de seis meses 

antes da sua despedida. Ora, considerando que a sua despedida ocorreu em 

agosto/95, é evidente que a data considerada pela r. sentença como de saída da Etema 

do canteiro, em fevereiro/95, é razoável, considerando o que se encontra nos autos. 

Finalmente, quanto ao pagamento das verbas resciórias, também 

não há qualquer dúvida quanto ao deferimento constante da sentença. Como já 

exposto, a reclamada BC - Empreiteira de Mão-de-obra é que deve arcar com o 

pagamento das verbas deferidas na r. sentença. Apenas na hipótese de não suportar 

este ônus é que poderão ser acionadas as demais reclamadas, em face da 

responsabilidade subsidiária. Assim, não há limitação a fazer quanto a quais verbas 

deverão ser suportadas por uma ou outra reclamada. A limitação se dá apenas quanto
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a quem arcará primeiro; no caso, à terceira reclamada, e somente na hipótese de não 

poder suportar este ônus as demais reclamadas, de maneira solidária. 

2. RECURSO DA QUINTA RECLAMADA - BRAHMA 

Improcede a insurgência. 

Não há falar em ordem de preferência quanto à responsabilidade 

dispensada às tomadores dos serviços da BC - Empreiteira de Mão-de-obra, no caso, 

a ETEMA, a GUIMAR e a BRAHMA, porquanto a hipótese dos autos é de 

subempreitada, sendo que a CLT, em seu art. 455, assim determina a esse respeito: 

“Nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro 

pelas obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, cabendo, todavia, 

aos empregados o direito de reclamação contra O empreiteiro principal pelo 

inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro. 

“Parágrafo único. Ao empreiteiro principal fica ressalvada, nos 

termos da lei civil, ação regressiva contra o subempreiteiro e a retenção de 

importâncias a estes devidas, para a garantia das obrigações previstas neste artigo.” 

No caso em tela, a empreiteira principal é a empresa Brahma, 

tendo sido todas as demais empresas subempreiteiras das atividades para as quais 

foram contratadas. 

Não há dúvida de que a real empregadora do reclamante é a BC - 

Engenharia de Mão-de-obra, e por isso mesmo foi ela condenada em primeiro lugar 

ao pagamento das verbas deferidas na condenação. Afora isto, todas as demais 

empresas devem, efetivamente, responder solidariamente pelo pagamento destas 

verbas, no caso de não ser apta para tanto a terceira reclamada, tendo em vista O 

dispositivo legal já mencionado. 

Inexiste, assim, amparo legal para a declaração do benefício de 

ordem requerido pela ora recorrente. 

 





  

Inexiste, assim, amparo legal para a declaração do benefício de 

ordem requerido pela ora recorrente. 

A limitação da condenação quanto à empresa Etema, se deu em 

virtude de ela haver se retirado da obra anteriormente à despedida do reclamante. E é 

evidente, portanto, que ela não poderia responder por período de trabalho do qual 

não participou. 

Pelo que, 

ACORDAM os Juízes da 2º Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da 12º Região, por unanimidade de votos, CONHECER DOS 

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

Custas na forma da lei. 

Intimem-se. 

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 21 de 

janeiro de 1997, sob a presidência do Exmº Juiz José Francisco de Oliveira, os Exmºs 

Juízes Luiz Garcia Neto (Revisor), Roberto João Motta, Léo Mauro Xavier Filho, 

(Relator), representante dos empregadores, e João Cardoso, representante dos 

trabalhadores. Presente, também, a Exmº Drº Cristiane Kraemer Gehlen, Procuradora 

do Trabalho. 

Afsti





  

     

ú 1997. Florianópolis, 31 de japeiro 

LÊO MAURO XAVIER FILHO 

Relator 

Cena LyA sf 
a PAULO ROBERTO PEREIRA 

Chefe da PRT/12" Região



CERTIDÃO 

CERTIFICO que a parte decisória 

jeste Acórdão foi publicada em sessão do     Lribunal do dia. .J. 

e no DJ-SC do dia 4.
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FORO TRARALHISTA DE LAaGES 

UNID. JUDICIARIA: las JUNTO DE CONCILIBCAO E JULGAMENTO 

PROCESSO No. s la. JCJ-1308B/95 AUTUADO Elis 16/11/9R 

RECLAMOBNTE (5) + EUCLIDES TRENTIN 

RECLOMEDA (S) 3 GUILMAR ENGENHARIA S/8 E OUTROS (04) 

ESBOCO D E LIauiIDACAO 

RESUMO GERAL 

i — CREDITOS A(O) RECLAMANTE 
Em tus cam cia aa q ta Dea A SE     

1,1 Principal c/FoTS R$ 13.250,05 

L.2 Juros (19,974 ame) R$ 842,04 

ài.% Subtotal R$ is.972,10 

1.4 INSS (a ser depositado pela Re) (-) R$ its, 

1.5 IRPF (a ser depositado pela Re) t-) R$ O DO 

Loã TOTAL R$ Lã. 723,99 

  EDMAR PRESSE IDT ADS ima 

2.1 Honorarios àssisterciais [E D, 00 

Sa? Honorarios Periciais 

Dele Contabeis R$ 0,0 

Babel Medicos R$ Da Di 

Zea Editais R$ E, O 

Sa TOTAL : Rã OQ OO 

  CDMA E EMITE CR ESICCIRIS E ED ES dir GR RS ias a e a 

dl Custas liquidas Rã 317,94 

Go? Custas pagas (—) R$ Dé, dó 

da TOTAL Rã 221,08 

4- TOTAL R$ 13.979,67 

5 Valor da condenação por extenso: (Quinze mil, novecentos e setenta 

"nove reais e sessenta e sete centavos). 

QES. Indesador de Debitos Trabalhistas ate 07/07/97(IDT = 13,4812153) 

Z O VALOR DO INSS DEVERA SER RECOLHIDO E COMPROVADO NOS AUTOS F/ RE, 

* FICA 80 ENCSRSO DA RE OQ CALCULO E O RECOLHIMENTO DO IR. (PROV. 01/98). 

pra 
MARCO ANTONIO E HADRUGA 

Lages, 07 de julho de 1997 

JAIME EOE 
Assistente É Assistente Administrativo 

 



 



paginas 1s07-Jul-97 

TRIBUNAL REGIONAL DD TRABALHO DA 123. REGIAO 
UNIDADE JUDICIARIA: la. JL) DE LAGES - SL 

EXERUENTE: 
EXECUTADO: 
PROCESSO Ro.: da, JE)-1308/95 

DEBITO 

EULLIDES TRENTIN 
GUILHAR ENGENHARIA S/A E OUTROS (04) 

TRARALHISTA 

  

  

  

MES/AND é VERBAS DEFERIDAS W PRINCIPAL FGTS (11,20%) iPRINCIPAL + FGTS] VALOR CORRIGIDO ; 

1 08/95 | Aviso previo ! 845,74 5 7,8 | 741,97 5 1.145,84 1 

1 08/95 | Gratificacao natalina (16/12), 1,128,99 1 126,45 4 1.255,84 1 4.527,79 1 

$ 12/94 | 1ão. sal. pago (-) i (349,07): 0,00 | (349,07): (530,41); 
| 08/95 | Ferias (15/12) : 1.128,99 1 126,85 4 1.255,48 1 £.527,79 + 

| 08/95 | 1/3 de ferias ; 376,33 | 0,00 1 378,33 1 457,97 1 

1 08/95 |! Saldo sal. (30 dias) en dobros 1,693,88 1 0,09 1 1.693,48 ; 2.050,86 ; 

! 08/95 4 Nulta art. 477 da CLT : 846,74 1 0,08 1 846,74 1 1.030,83 5 

| 08/95 | Abono salarial de ferias ! 50,00 4 0,00 1 50,00 4 60,85 4 

SUBTOTAL cueesarassarero erraena cora racararenasaa rasa crencaracaracas R$ 7,204,13 1 

:UUROS 529 dias (19,97A acga)scorureneroso ressavera corsoraranceroca R$ 1.455,08 5 

PTDTAL em 07/07/07 .ccrenarnanaceanenvacaso errraressorarroenacacrasd 8.538,17 1 
  T te
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VALOR CORRIGIDO 

B/R. 5.8, 

PRINCIPAL 

EXTRAS 

SALARIO HORA r 
' 

HORAS 

4 

DAS 

TOTAL HORAS F 
, No. HORAS:R,5.R. 

ta, JCS DE LAGES - SE 

REFLEXOS 

GUILHAR ENGENHARIA S/A E OUTROS (04) 
EUCLIDES TRENTIN 

la. JC)-1308/95 

SALARIO ' 
1 
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paginasi:07-Jul-97 
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pagina: 1:07-Jul-97 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1Za. REGIÃO 
UNIDADE JUDICIARIA: da. JEI DE LAGES - SE 

RECLAMANTE: EUCLIDES TRENTIN 
RECLARADA:  GUILHAR ENGENHARIA S/A E DUTROS (04) 
PROCESSO: la, JL3-1300/95 

REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE SOBRE 

!MES/ANO! INSALUBRIDADE (No. HORAS(R.S.R. (TOTAL HORAS 2 (SALÁRIO NORA; 

DONIHSOS 

+ 

PRINCIPAL (VALOR CORRIGIDO, 
  

  

107/98 | 12,951 19,30! 0,001 19,30! 100,00 ! 0,06 | 2,27! 3,86 
108! 12,95! 37,00! 0,00! 37,00! 100,00) 0,06 ! 4,36 1 7,25 
o! 12,95 1 35,30! 0,00! 36,301 100,00! 0,06 | 827! 6,95 

ao! 18,00! 40,00! 0,00! 40,00! 400,00! 0,06 |! 5,09 8,06 
Va! 14,00! 48,00! 0,00! 48,00! 100,00! 0,06 |! bit! 9,40 
VADIA! 19,00! 23,00! 0,00! 23,00! 100,00! 0,06 ! 2,93 | 4,38 
LoL 14,00! 8,00! 0,00! 8,00! 100,00! 0,06 | 1,02 1 1,49 
Lo! 14,001 4,30! 0,00] 5,30! 100,00 |! 0,06 | 0,581 0,79 

E 14,001 47,30! 0,001 47,30! 100,00) 0,06 |! 6,02 1 8,45 
Os! 14,00! 73,00! 0,001 73,00! 100,00 ! 0,06 ! 9,29! 12,50 

Los! 20,00! 8,00! 0,00! B,00! 100,00! 0,091 1,551 1,9 
o! 20,00! 16,00! 0,00) 46,00! 100,00 ! 0,09: 2,94 | 3,02 

o! 20,004 45,004 0,00! 16,00! 100,00! 0.09! 2,94! 3,61 
108/95 1 0,001 0,00! 0,001 0,00! 100,00: 0,90 0,00 |! 0,00 

ISBTDTAL am rea aa area ara raa cena ra crer r ana nara scan cerca anns cerraseaR$ 72,49 
FGTS (11,207) ereren cr enanaan aan vence saver ce env enae corencrnaarenerarversrasR$ 8,12 
SUBTOTAL + FOTS arsemses era aaa enero ana a ara nan ira acena ana aa renan arena rea R$ 80,61 
JUROS 599 dias (19,9]lam. )useseseneranoenareranenearento prrencrrrraraaRÊ 16,10 
TOTAL em 07/07/97. cessensnenas eraaa cearense aacanneraaan tera mesa ceanada R$ 95,70 
+ 
+ d
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12a, REGIÃO 
UNIDADE JUDICIARIA: 

RECLARANTE: 
RECLANADA: 
PROCESSO Ho,: 

EUCLIDES TRENTIN 
GUILHAR ENGENHARIA S/A E BUTROS (04) 
la. JCJ-1308/95 

la. JL) DE LAGES - SL 

  

  

RE FL EG 5 

MES/AND: TIPO DA VERBA Et REDIA ! % SALARIO HORA] PRINCIPAL (FETS (11,20%) VALOR CORRIGIDOS 

+ 12/98 ( Horas extras s/l3o. sal. (07/12) 174 57,90: 40,004 23124 172,38 1 193 291,26 1 
| 12/98 ; Horas extras 5/136. sal. (06/12) | bc 35,93 :100,00 4 2,21 92,29 4 10,38 1 195,94 4 
1 00/95 4 Horas extras s/l3o, sal. (07/12) 1 7% 28,7 1 50,00 « 3,85 1 103,34 | 11,575 139,85 | 
| 08/95 | Horas extras s/l30. sal. (07/12) 1 74 24,86 1100,00 | 3,85 1 110,7 1 12,41 1 149,89 1 
+ 08/95 4 Horas extras s/fer.t 1/3 (12/12) 3 i2Zs 53,72: 60,004 3,85 1 497,68 1 38,95 1 603,71 1 
: 08/95 4 Horas extras s/fer.t 1/3 (12/12) 3125 31,29 1400,00 1 3,851 321,25 | 25,98 | 423,17 1 
+ 08/95 ; Horas oxtras s/fer.t 1/3 (02/12) 3 25 4,00) 60,001 3,88 É 0,48 5 9,46 5 7,22 1 
: 08/95 | Horas extras s/feret 1/3 (02/12) 3 25 16,00 ;100,00 4 3,85 1 27,38 | 2,50 1 3,12 | 
+ 08/95 | Horas extras s/avico previo 1127 50,19 1 60,004 3,851 309,17 34,63 ; 418,38 | 

: 08/95 | dic. insal, 5/ aviso previo + 0,004 0,001 8,40 5 20,00 | 2,28; | 27,06 5 

SUBTOTAL ,seracnersrnenorananerserecasar ereresannaacenao paseases coerosesasa erererenacas maracanasnvenaa R$ 2.283,40 1 
JUROS 599 dias (19,97) am.) cerseracsasvanrrareaareervasaceesDrsCncrrCor No DDa res Terra raves one n sra R$ 449,9 1 
TOTAL Bm 07/07/97 escennencananocenoracaseracorsoracosasasscasasacasroa cansar sassaonscasaseseacese R$ 2.703,17 1 
+ 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12a. REGIAG 
UNIDADE JUDICIÁRIA: la. JL) DE LAGES - SC 

RECLAMANTE: EUELIDES TRENTIN 
RECLARADA: GUILHAR ENGENHARIA S/A E OUTROS (04) 
PROCESSO No.: Ja. JCJ-1308/95 

FETS DA CONTRATUALIDADE 

E 

NES/AND ! REMUMERACAS 1 POIS 8% À MULTA 40% (VALOR CORRIGIDO, 

+
 

+
 

  

  

106/98 4 41,48 | 33,03! 13,49 1 83,82 ! 
Loo 969,95 |! 77,60 ! 31,08 1 194,48 | 
LO Do 4.156,28! 92,50 1 37,00 ! 215,61 1 
Lo! 1.168,46 |! 93,48: 3139] 212,87 1 

ao! 4.130,15 ! 90,8 1 36,46! 200,42 |! 
Lo 430! 98,42! 39,37! 212,07 1 

Vo 868,94 ! 89,58! 7,84! 145,60 | 
HS 1.027,83 | 8217! 32,87 4 188,71 1 
LO o ABBTE! 101,50 : 40,60 1 204,42 1 
PR 124,24 | 48,50 1 238,21 | 
Vo! 1.438,85 | 114,79 1 45,921 218,04! 
Los 1.020,78 ! 21,66 1 32,66 ! 150,48 | 
LO Do 1.014,58] B,47! 32,47! 185,35 | 
LO Lo 1.014,58] 81,47! 24471 181,10 1 
108/95 | 846,78 ! 87,183 2,10! 114,95! 
09/95 1 (904,64)! 37! (28,95)! (121,63)! 

ISURTOTAL  rerermeereos oras rien eraeaenseranero caRSO 2549! 
! JUROS 599 dias (19,97L ame becesensaeeneenren nen eaRÊ 502,18 ! 
TOTAL em 07/07/97, .erensonarasosrraasaransavona R$ 3.016,87 

T  
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A 
PODER JUDICARIO FEDERAL. 

JUSTIÇÃODO TRAREALIHCOS 

FORO TRARA&L HISTA LAGESGS—SEO 

CONTADOR IA JJUDICIARI A 

TERMO DE DEVOLUTRSO 

Em cumprimento as determinacões constantes da 

Portaria 01/94, faço remessa dos presentes autos à la 

Junta de Conciliação e Julgamento de Lages. 

km 
Contador: f nas 

J) 
TERMO DE RECEBIMENTO E CONCLUSSO 

Lages, 07 de julho de 1997. ê 

  
  

Nesta data recebi os presentes autos da 

Contadoria Judiciária e os encaminho à elevada 

apreciação do MM Juiz. 

Lages 0H ae qto de 1997, 

    

   

“4 arcos Auréio 
M | Diretor de Se 

Homologo os cálculos de fls. 
231/236 para que surtam seus juri- 

dicos e legais efeitos. 

, Execute”-se por Carta Preca- 

toria. 

Intime-se o autor. 

Em, 09/07/97. 

 



 



Bssistente 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA i2Za REGIRO 
ta JUNTA DE CONCILIAÇEO E JULGAMENTO DE LAGES — SE 

PROCESSO No ta JCJ-1308/95 

ATUALIZAÇÃO DE DEBITO 

Em cumprimento ao r, despacho de fis. “68, 

atualizamos o débito das demandadas, sendo que o valor 

total do débito importa em R$ 17.703,66, assim 

discriminados: 

io GUIMOR => subsidiária integral: 
2o ETEMA => subsidiária (13/06/94 até 17/02/96): 
so EL => devedora principal: q 
do EMAIL => excluídas 

ão ERAHMA => subsidiária integral. 

Todas as demandadas sao devedoras do total 

da obrigaçao abaixo descrita, inclusive a ETEMA, pois 

sua responsabilidade diz respeito ao periodo calculado. 

Bgutuado em: 16/11/199a 

IDT 07/07/97 2: 13,481213 
IDT 26/11/97 2 0 15997290 

FRINCIFAL EM 07/07/97 Rê 13.230,06 

INSS EM 07/07/97 + R$ 143,51 

CUSTAS EM 07/07/97 & Rã 2e2i 08 

R E Sumo 

PRINCIPAL  aceccccrcas Cerro R$ 14.099,09 
JUROS (791 dias = 24,70%)... ne (+) R$ 3.482,48 
SUETOTAL .ececcccccao Cear (=) R$ 17.581,57 0 

INSS (A SER DEPOSITADO PELA RE). .(—) R$ 113,51 

PRINCIPAL surccarecenacave meransos R$ 17.568,06 
CUSTAS .ecccsccainsassosra ecran (oO R$ 238,60 

TOTAL clã... (=) R$ 17.703,66 

O0BS.: Valores atualizados até 26/11/97. 

A executada devera recolher o INSS calculado, bem como 

calcular e recolher o IRPF (PROV. 01/96). 

Lages, SC, 26 de novemb de 1997, 

UAU 

JAIME K ICH FILHO MARCO ANTONIO P. | MADRUGA 

dministrativo Assistente Administrativo     

240
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Ministério do Trabalho e ca Previdência Social GRPS 
  

  

  

  

      
  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

    

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social Guia de Recolhimento da Previdência Social 

Mo “e Carunho pauronizado do CGC 9 ai us Identificação 30 - identificação * 

q a Ger +-33.366.980/0100-81 
33 366 980/0 0100 81 Li E 

507 Jo aca Wo 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 12 SB 14 . Comp, luso INSS! 15- Vencimento iuso INSS) * 

| FILIAL SANTA CATARINA (o 1 3) ia a oa f 11? , 

Av. Vitor A. de Brito, 2940 ' À Viserminativo =) —Cédigo=—) Vatoar=—— —=— — ; 

Pinheiro Seco - CEP 88514-440 [15 Segurados f 1031 
|U LL Lages - SC. . J ) - 

- Emoresa 
(2 - Nora ou Ascão Sociar t Coe 103,45 

Cia Cervejaria Brahia “ca Tarceiros 

o “Filial “Santa Catarina =" T . > 

a” , a = 

Q. Victor Alves de Brito 294 Cm [o 
1 ee iam 

| 049-221-2051 - Ú = cumgósias [4058 1 

E => (5. Nurigia.o o ss . A 3) 
: =p <>— 

B8525- 300 Lages ESC sic | Ee Ae: A po ai quo | 1066 103,45 

MS se Emnregatos. ' ——>>——————« Á 
3a aro Contr gução (e é Emaregaio | E cremes viana Toa o 

Tmmragucos.. em « 

- =mpregadores/Autônomas 3.685,00 + Ti. jurosíMutta 1082 

Cód. SAT........ 103 , 45 

[º - Avtenticação mecânica 2m0 

CerasospogarEvaas 45763 dois) C  so5,45R0ti5 
— | . . DI nu 

  

Zaitôro 6 Gráfica Párgla - Lsgos-SC
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02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

  

  

  

  

  

  

  

    

la 
IN
/R
E 

nº
 
81

/9
6 

Ap
ra
va
do
 

      

fNg=. MINISTÉRIO DA FAZENDA » - 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 5 NOMERODO CPF SUCOS 

i&4 Documento de Arrecadação de Receltas Federais »| 33. 366.980/0100-81 

04 cóDico DA RECEITA 

DARF »| 1505 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/ TELEFONE » |Proce 1.308/95 - 12 JCJ 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL 06 DATA DE VENCIMENTO 

SANTA CATARINA o » | 07-01-98 
Pagauenão refe ê custas finais no 07 VALOR DO PRINCIPAL »| R$ 78,53 

PrOC o instruções para preenchimento VALOR DA MULTA 
1.308/95 08 » 
REGUC! BÚUCDIDES THENTIN 09 VALOR DOS JUROS E/OU 

as ENCARGOS DL 102569 E) 
, ATENÇÃO Rocda.! BRAHHA ç TO VRORTOR 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições »| R$ 78,53 1 e: 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total |44 auTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1º e 2º vias) o q 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse o ves a 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos CEF20C36907 JANIBOIL73S 09990 78,93RO1L +.CB- 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. > ea juta 
La Pos 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÉS, 6-9 < BAURU - SP» C.G.C. 44.990.901/0001-43 COD, 15080   
" 
“a 

 



  

- . - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 
  

  

  

CAMPO O QUE DEVE CONTER 

01 Nome e telefone do contribuinte. 

02 Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 

03 Número de inscrição no CPF ou CGC. 

04 Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser obtidos na "Agenda 
Tributária", publicada mensalmente no Diário Oficial da União. 

05 Preencher com: 
- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imposto de Importação e IP] Vinculado 

à Importação; 

- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 
- Código do município produtor, se relativo ao IOF - Ouro; 

- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Dívida Ativa da União; 

- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 

- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL,; 

- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 

08 Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 

07 Valor principal da receita que está sendo paga. 

08 Valor da multa, quando devida. 

09 Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos. 

10 Soma dos campos 07 a 09. 

1 Autenticação do Agente Arrecadador.   
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02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA eme DO mem 20.12.97 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 03 NÚMERO DO CPF OU cec . 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais > | 33,.366.980/0100-81 

. 
04 CÓDIGO DA RECEITA | 

DARF > 0588 

NOME TELEFONE | 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA N 

cia Cervejaria Brahma - Filial SC - 

o = ” ” 06 DATA DE VENCIMENTO 

049-221 208 
+ 24.12.97 

07 VALORDO PRINCIPAL 
—+ 

Veja no verso 
1.140,68 

instruções para preenchimento 08 VALOR DA MULTA , 

. 
— 

= 
. 

ABNT 

ATENÇÃO 09 Eos DL = 10260, + * 

É vedado O recolhimento de tributos e contribuições —as ohiZ 

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total JQut8orRdi 
. 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse W 
1.140,68 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subsequentes, até que 0 total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

EDITORA E GRÁFICA PÉROLA LTDA. - RUA GEL. CÔRDOVA, 84 - LAGES - SC - CGC 84.933.134/0001-55 

  
    W AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1º e 2º vias)   

Yo





EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE LAGES/SC. 
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PROCESSO Nº 1.308/95 (RO V 4.437/96) 
EXEQUENTE: EUCLIDES TRENTIN 
EXECUTADO : ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ENGENHARIA ETEMA/2. 

COMPANHIA E CERVEJARIA BRAHMA 

EUCLIDES TRENTIN, nos autos do Processo 1.308/95 (RO V 
4.437/96) por seus procuradores firmatários, face r. despacho de 
folhas 282, vem respeitosamente expor e a final requerer o que 
segue: 

Que a Reclamada Brahma cumpriu sua parte no acordo de folhas 
O 277, 278. Todavia, fica pendência contra as demais Executadas, no importe R$ 11.721,04 

e respeitada a solidariedade, no pagamento da obrigação. 

de fevereiro 1.998    

VERON CEVEY 
OAB/RS 42892





  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12º REGIÃO 294 

Contadoria Judiciária 

  

  

  

          

Processo 1º JCJnº 1308/95 M 

ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

Em cumprimento ao r. despacho de fis. 292, atualizamos o débito da demandad: 
sendo que o mesmo importa em R$ 12.257,23 , assim discriminado: 

AUTUAÇÃO 16/11/95 

IDT 07/07/97 | 13,48121300 

IDT 19/12/97 | 14,14612300 

IDT 24/03/98 | 14,53450300 

PRINCIPAL EM 07/07/97 R$ 13.230,06 

INSS EM 07/07/97 R$ 113,51 

CUSTAS EM 07/07/97 R$ 221,08 

VI. devido 5º demandada 19/12/97 R$ 5.860,53 

VI. INSS (:3) 19/12/97 (-) R$ 37,84 

VI. IRPF 19/12/97 (-) R$ 1.140,68 

VI. liquido 5º demandada 19/12/97 =) R$ 4.682,01 

RESUMO PARCIAL 

PRINCIPAL R$ 14.263,73 

Juros de mora 859 Dias 2863 % (+) R$ 4.083,71 

SUBTOTAL =) R$ 18.347,44 

VI. pago 5º demandada - INSS (atualizado) (-) R$ 6.172,20 

TOTAL =) R$ 12.175,24 

INSS A SER DEPOSITADO PELA RECLAMADA R$ 113,51 

INSS devido e recolhido pela 5º demandada () R$ 37,84 

DIFERENÇA DE INSS A SER DEPOSITADO PELA RECLAMADA (=) R$ 75,67 

CUSTAS DEVIDAS EM 19/12/97 R$ 231,98 

Custas pagas pela 5º demandada () R$ 78,53 

DIFERENÇA DE CUSTAS (=) R$ 153,45 

RESUMO GERAL 

PRINCIPAL R$ 12.099,57 
CUSTAS (+) R$ 157,66 

TOTAL (=) R$ 12.257,23 

Obs.: Valores atualizados até 24/03/98 
O VALOR DO INSS DEVERÁ SER RECOLHIDO PELA RÉ, FICANDO A SEU ENCARGO O CÁLCULO 

E O RECOLHIMENTO DO IRPF.    

    

Lages SC, 24 de março de 1998. 

JAIME KOÉ FILHO MARCO ANTONIO P. MADRUGA 

Assistente Adihinistrativo Assistente Administrativo



 



  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1º JCJ DE LAGES - SC 

Rua James Robert Amos, 184 - LAGES-SC 
CEP-88.502-320 - fone: 049-222.6163 

  

OFÍCIO n$:198/98': 

PROCESSO : 1308/95 ( JC] DEPRECANTE) 
CPE 182/97 (JCJ DEPRECANTE) 
CPE 002290/97 (JCJ] DEPRECADA) 
EXEQUENTE: EUCLIDES TRENTIN 
EXECUTADA: ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ENGENHARIA 
ETEMA S/A, GUIMAR ENGENHARIA S/A E COMPANHIA E 
CERVEJARIA BRAHMA. 

Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente, 

Pelo presente, informo a Vossa Excelência que a 

executada COMPANHIA E CERVEJARIA BRAHMA efetuou acordo 

quanto a sua parte no débito, devendo a execução prosseguir pela diferença 

apresentada, seguindo cópia da atualização. 
Sem ma a o momento, apresento-lhe protestos 

     

  

de estima e consideração. 

ro 

  

GIOVANNI OLSSON 

Juiz do Trabalho 

EXMO.SR. Bertífico DUE, nesta data, proced!i 

JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA 8 EDreu sa ucsraie gotificaçãe 
47º JCJ DO RIO DE JANEIRO à Ek cr T Sum pla 

RIO DE JANEIRO - RJ 

 



 



    

FRANÇA, MOLON, AGUSTINHO e BATISTA 
SERVIÇOS DE ADVOCACIA S/C 

+ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. 1º JUNTA 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE LAGES/SC. 

das. 

— Howdlaça meo mesodo do d PB 
GERVIÇO DE E DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS 7 ed ETA, 

à AT DE 1º INSTÂNCIA DE LAGES a ab qa pe e o auaoudo do ETOM 

Em 13 MAIO 1998 Aa lago, vos pel gtido o but É nto 

e Colo Geu a dr iss Xx& oa aiscuAa ad, e “amnoludos 

a Anes À bode a com pinto. 
cem aoamenas Sum ponuttn às o de tundra) als 

   
Edna Rodrigues Valente 
Diretora do Serviço de Distribuição 

PROCESSO Nº 1.308/95 

GIANNI OLSSOM 
ESCRITÓRIO TÉCNICO! “BÊº "ENGENHARIA 

ETEMA LTDA., por seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, nos autos do processo epigrafado, em que 

contende com EUCLIDES TRENTIN, RATIFICAR, o acordo denunciado em 

04/05/98, conforme cópia da petição anexa, apresentando os correlatos 

comprovantes de pagamento, requerendo a homologação da presente transação, 

para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Nestes termos, 

      
Pede deferimento. 

RO FO ANDRÉ MOLON  
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Ministério do Trabalho e da Previdência Social 
INSS - Instituto “acionaposSiguro Social, GRPS 

í . 
o 1 1 , . . 

Guia de Redsininento da Previdência Social. 
  

t- (7? padronizado do CGC 

“ 80550993/8881-05 
ESCRITORIO TECNICO DE 

ENGENHARIA E TEMA LTDA. 

q 

Rua Dr. Rubens Meireles, 281 

  

Barra Funda — CEP Ofi4l 

SÃO PAULO - SP L J 
  

2 - Nome ou Razão Social - " 

ESCRITORIO TECNICO DE ENEE E TEMA LTDA 
, 
! ta | ; to . Po a ! "e ; 

q LÃ : 
(3 - Endereço 

RUA DR RUBENS. MEIRELLES,, 282, q - Telefone 

y « 

9 - Tipo de identificação 10 - identificação 

] 
  

  

1, CGC 2 CEI | 60,550.993/0001-05 
H-FPAS (12 - Referência (uso INSS) 

| 502 , L 
GEE Competência (mês/ano) ) (14 Comp. (uso INSS) J (º - Vencimento (uso INSS) ) 

0,5] 9, 8)l 
  

1
 

  

     
  

19-     i i HS 
1 , + FAN . N BARRA h 

6 - Município 

] PODA 
8 - Outras informações 

9U0U 
wº 

    

        

  

  

Salário Contribuição; Nº de Empregados * 

- Empregados R$ 

- Empregadores/Autônomos R$ 

- Cód SAT 1210203 
  

PROC. 1.308/95 - 18 sca/Lacesese À 
RECLTE: EUCLIDES TRENTIN 
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É “1 8/05/98 MINISTÉRIO DA FAZENDAS 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL SS NUMERS DO CPF SUCOS 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 60.550.993/0001-05 

D4 CÓDIGO DA RECEITA 
DARF 561 

01 NOME » TELEFONE 05 NÚMERO DE REFERENCIA 
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Ã DA PR e a A | er 
ATENÇÃO osAJENdAREOS DEEP DasT6s 

t vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pelã a AR VILORTOTAL 119744 
cecretaria da Receita Federal cujo o valor seja inferior a R$ 10,00. O . 
“egrrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 

mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 

superior a R$ 10,00 ' 

PROC. Nº. 1.308/95 - 1º, JCJ/LAGES-SC 
RECLTE: EUCLIDES TRENTIN 

   

ii Dae ESSO pa Reese ane ana 
  

    
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1º e 2º vias) 

CIMARRO32808059B1304HASALHAAESA. 197, 44R002002836     
  

    

  

    
  

  

  

  

  

  

  

:ntendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/cantribuição de 
"usmo código de periodos subsequentes, até que o total seja igual ou 
tiperior a R$ 10,00 

PROC. Nº. 1.308/95 - 1º. JCJ/LAGES-SC 
RECLTE: EUCLIDES TRENTIN   
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 12º REGIÃO 

CONTADORIA JUDICIÁRIA 

Processo 1º JCJnº 1308/95 

  

  

        

ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

Em cumprimento ao r. despacho de fls. 318, atualizamos o débito da demandad: 

sendo que o mesmo importa em R$ 6.157,70 , assim discriminado: 

IDT 24/03/98 | 14,53450300 

IDT 19/05/98 | 14,67535500 

PRINCIPAL EM 24/03/98 R$ 12.099,57 

INSS EM 24/03/98 R$ 75,67 

CUSTAS EM 24/03/98 R$ 157,66 

RESUMO PARCIAL 

PRINCIPAL R$ 12.216,83 

Juros de mora 56 Dias 1,87 % (+) R$ 228,45 

SUBTOTAL (=) R$ 12.445,28 

VI. pago 2º demandada - (atualizado) (-) R$ 6.368,12 

TOTAL (=) R$ 6.077,16 

INSS A SER DEPOSITADO PELA RECLAMADA R$ 75,67 

INSS devido e recolhido pela 2º demandada : () R$ 37,84 

DIFERENÇA DE INSS A SER DEPOSITADO PELA RECLAMADA (=) R$ 37,83 

CUSTAS DEVIDAS R$ 159,19 

VI. pago 2º demandada - (atualizado) (-) R$ 78,65 

DIFERENÇA DE CUSTAS =) R$ 80,54 

RESUMO GERAL 

PRINCIPAL R$ 6.077,16 
CUSTAS (+) R$ 80,54 

TOTAL (=) R$ 6.157,70 

Obs.: Valores atualizados até 19/05/98 
O VALOR DO INSS DEVERÁ SER RECOLHIDO PELA RÉ, FICANDO A SEU ENCARGO O CÁLCULO 

E O RECOLHIMENTO DO IRPF. 

Lages SC, 19 de maio de 1998.    

  

MARCO ANTONIO P. MADRUGA 

- Assistente Administrativo 

 



 



PODER JUDICIÁRIO 2 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 12º REGIÃO 33 

CONTADORIA JUDICIÁRIA u 

Processo 1º JCJnº 1308/95 

ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

Em cumprimento ao r. despacho de fls. 330, atualizamos o débito da demandade 

  

  

          

sendo que o mesmo importa em R$ 6.258,35 , assim discriminado: 

IDT 24/03/98 | 14,53450300 

IDT 08/06/98 | 14,72248800 

PRINCIPAL EM 24/03/98 R$ 12.099,57 

INSS EM 24/03/98 R$ 75,67 

CUSTAS EM 24/03/98 R$ 157,66 

RESUMO PARCIAL 

PRINCIPAL R$ 12.256,06 
Juros de mora 78 Dias 2,53 % (+) R$ 310,08 

SUBTOTAL (=) R$ 12.566,14 

VI. pago 2º demandada - (atualizado) (-) R$ 6.388,58 

TOTAL (=) R$ 6.177,56 

INSS A SER DEPOSITADO PELA RECLAMADA R$ 75,67 
INSS devido e recolhido pela 2º demandada () R$ 37,84 

DIFERENÇA DE INSS A SER DEPOSITADO PELA RECLAMADA (=) R$ 37,83 

CUSTAS DEVIDAS R$ 159,70 

VI. pago 2º demandada - (atualizado) () R$ 78,91 

DIFERENÇA DE CUSTAS (=) R$ 80,79 

RESUMO GERAL 

PRINCIPAL R$ 6.177,56 

CUSTAS (+) R$ 80,79 

TOTAL (=) R$ 6.258,35 

Obs.: Valores atualizados até 08/06/98 
O VALOR DO INSS DEVERÁ SER RECOLHIDO PELA RÉ, FICANDO A SEU ENCARGO O CÁLCULO 

E O RECOLHIMENTO DO IRPF. 

Lages SC, 08 de junho de 1998. 

    

JAIME KOE FILHO MARCO ANTONIO P. MADRUGA 

Assistente Adrrlinistrativo Assistente Administrativo



 



  

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE LAGES/SC. 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS 
DE 1º INSTÂNCIA DE LAGES 

Em 23 -06- 1938 

qe ado no Mo o dilato opdl) 

Com 

  

- | ANO q É . Vo toque putas Aolonolo Geral à da ay pn-8, | | b À pd po qe o S94 

— documentos. b Sb (Quxê, loup 03 205). 
QUAAÇID a po 

E “es pe 
Rodrigues Valente (25: 

fina do Senão da Distiuição RAPOSA cobíal pla cobdal EN d 

Cesuga & pt , - 

PROCESSO Nº 1.308/95 (RO V 4.437/96) tum 25005 - 
EXEQUENTE: EUCLIDES TRENTIN GIOVANNI OLSSON 

% 
EXECUTADOS: 1. ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ENGENHARIA BÉEMA T'IDA; 

2. COMPANHIA E CERVEJARIA BRAHMA 
3. GUIMAR ENGENHARIA S.A. 

EUCLIDES TRENTIN E GUIMAR ENGENHARIA S.A,, 
nos autos do Processo 1.308/95 (RO V 4.437/96) por seus 
procuradores firmatários, vem respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, expor e a final requerer o que segue: 

1.) Nos autos, figuram três Reclamadas condenadas 
solidariamente, confirmação da sentença de 1º Grau através do r. acórdão - 2º T - nº 

02631/97 - TRT/SC/RO - V - 4437/96. Todavia, face a condenação solidária, as Executadas 
Escritório Técnico de Engenharia Etema Ltda e Companhia e Cervejaria Brahma, assumiram 
partes da condenação, quitando no processo a importância atualizada de R$ 12.344,00, 

ficando uma pendência de R$ 6.258,35 a cargo da Executada Guimar Engenharia S.A. 
documento às folhas 332. 

2.) Ocorre que conforme certidão de folhas 337v. a Executada 
Guimar se encontra em lugar incerto e não sabido, consequentemente, inviabilizada a sua 

citação e a Execução da importância de sua responsabilidade no valor de R$ 6.258,35. 

3.) Assim, face a solidariedade passiva das Reclamadas, 
requer o Exequente, que a COMPANHIA E CERVEJARIA BRAHMA, dona da obra e 
empreiteira principal seja citada para o pagamento em 24 horas do valor de R$ 6.258,35 

resultante da parcela apontada às folhas 324 não quitada até esta data, sob pena de penhora 
sobre bens de sua propriedade, tantos quantos necessários para satisfazer a obrigação 
pendente. 
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! 1º JCJ DE LAGES - SC 
Rua James Robert Amos, 184 - LAGES-SC 

CEP-88.502-320 - fone: 049-222.6163 

OFÍCIO nº 199/08 SS. Lágés; 27 demaárço-de 1998. 

PROCESSO : 1308/95 ( JC] DEPRECANTE) 

CPE : 181/97 (JCJ] DEPRECANTE) 

CPE : 0046-0128/98 (JCJ] DEPRECADA) 

EXEQUENTE: EUCLIDES TRENTIN 
EXECUTADA: ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ENGENHARIA ETEMA 
S/A, GUIMAR ENGENHARIA S/A E COMPANHIA E CERVEJARIA 
BRAHMA. 

   

  

J. Adite-s 
SP, 24.ab 

SILVANA LOUZADA LAMATTINA CECILIA 

Juíza fo Trabalho 

Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidejte, 

O mandado. 

«1998 

Pelo presente, informo a Vossa/ Excelência que a 

executada COMPANHIA E CERVEJARIA BRAHMA efetuou acordo 
quanto a sua parte no débito, devendo a execução prosseguir pela diferença 

apresentada, seguindo cópia da atualização. 

Sem mais o momento, apresento-lhe protestos 

de estima e consideração. 
( 

th 
GIOV. OLSSON 

=" Juiz do Trabalho 

EXMO.SR. 
JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA 
46º JCJ DE SÃO PAULO 
SÃO PAULO - SP





TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12º REGIÃO 

  

  

  

            

Ze O . er. [4 

Contadoria Judiciária df % 

Processo 1º JCJnº 1308/95 U 

ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

Em cumprimento ao r. despacho de fis. 292, atualizamos o débito da demandad: 

sendo que o mesmo importa em R$ 12.257,23 , assim discriminado: 

AUTUAÇÃO 16/11/95 

IDT 07/07/97 | 13,48121300 

IDT 19/12/97 | 14,14612300 

IDT 24/03/98 | 14,53450300 

PRINCIPAL EM 07/07/97 R$ 13.230,06 

INSS EM 07/07/97 R$ 113,51 

CUSTAS EM 07/07/97 R$ 221,08 

VI, devido 5º demandada 19/12/97 R$ 5.860,53 

VI. INSS (3) 19/12/97 (-) R$ 37,84 

VL IRPF 19/12/97 (-) R$ 1.140,68 

VI. líquido 5º demandada 19/12/97 (=) R$ 4.682,01 

RESUMO PARCIAL 

PRINCIPAL R$ 14.263,73 

Juros de mora 859 Dias 2863 % (+) R$ 4.083,71 

SUBTOTAL =) R$ 18.347,44 

VI. pago 5º demandada - INSS (atualizado) (-) R$ 6.172,20 

TOTAL =) R$ 12.175,24 

INSS A SER DEPOSITADO PELA RECLAMADA R$ 113,51 

INSS devido e recolhido pela 5º demandada () R$ 37,84 

DIFERENÇA DE INSS A SER DEPOSITADO PELA RECLAMADA (=) R$ 75,67 

CUSTAS DEVIDAS EM 19/12/97 R$ 231,98 

Custas pagas pela 5º demandada (-) R$ 78,53 

DIFERENÇA DE CUSTAS (=) R$ 153,45 

1 RESUMO GERAL 

PRINCIPAL R$ 12.099,57 

CUSTAS (+) R$ 157,66 

TOTAL (=) R$ 12.257,23 

Obs.: Valores atualizados até 24/03/98 
O VALOR DO INSS DEVERÁ SER RECOLHIDO PELA RÉ, FICANDO A SEU ENCARGO O CÁLCULO 

E O RECOLHIMENTO DO IRPF. 

Lages SC, 24 de março de 1998. 

JAIME KOERICH FILHO MARCO ANTONIO P. MADRUGA 

Assistente Administrativo Assistente Administrativo
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

12º REGIÃO 

ACÓRDÃO-22T-Nº 11514 199 TRT/SC/AG-PET 4401/99 

EXECUÇÃO. DEVEDOR SOLIDÁRIO. 

Havendo os demais devedores solidários quitado 

sua parte da dívida, a execução prossegue contra 

o remanescente que não cumpriu sua obrigação. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de 

AGRAVO DE PETIÇÃO, provenientes da MM. 1º Junta de Conciliação e Jul. 

gamento de Lages, SC, sendo agravante GUIMAR ENGENHARIA S. A. e 

agravado EUCLIDES TRENTIN. 

Insurge-se a agravante contra a sentença que re- 

jeitou os embargos à execução. Alega que por haver as demais executadas 

efetivado acordo homologado em Juízo a execução não deve prosseguir. Pede 

a reforma da decisão. 

Contraminuta apresentada. 

O Ministério Público do Trabalho declara que nada 

tem a opor, por ora, ao prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

VOTO AS 

| - Conheço do agravo. /





AG-PET 4401/99 - 2 

|| - A agravante alega que, nos termos do art. 794, 

inc. Il, do CPC, a execução deve ser extinta, pois as demais executadas tran- 

sacionaram quanto ao débito. 

Menciona também o inc. IIl do art. 269 do CPC, 

que diz que o processo deve ser extinto, com julgamento do mérito, quando as 

partes transigirem. 

A agravante foi condenada subsidiariamente jun- 

tamente com outras empresas, não tendo sido encontrados bens passíveis de 

penhora de propriedade da devedora principal (fls. 175-180, 213-218 e 260). 

Uma das outras três devedoras subsidiárias foi 

excluída da lide (fl. 171) e duas outras firmaram acordos homologados, nos 

quais transacionaram cada qual o pagamento de sua parte (1/3) - fls. 277-278 

e 299-300. 

A execução deve prosseguir até a satisfação pela 

agravante de sua cota, que não foi objeto de transação. 

tl - Em face do exposto, nego provimento ao agra- 

VO. 

Pelo que, 

ACORDAM os Juízes da 2º Turma do Tribunal 

Regional do Trabalho da 12º Região, por unanimidade de votos, CONHECER 

DO AGRAVO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

Participaram do julgamento realizado na sessão do 

dia 31 de agosto de 1999, sob a Presidência do Exmo. Juiz José Luiz Moreira 

Cacciari (Relator), os Exmos. Juízes Dilnei Ângelo Biléssimo, Jorge Luiz Volpa- 

to, Telmo Joaquim Nunes (Revisor), representante dos empregadores, e João 

39 

4
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AG-PET 4401/99 -3 

Cardoso, representante dos trabalhadores. Presente o Exmo. Dr. Jackson 

Chaves de Azevêdo, Procurador do Trabalho. 

Custas na forma da lei. 

Intimem-se. 

Florianópolis, 25 de outubro de 1999. 

1 
E 

JOSÉ LUIZ MOREIRA CACCIARI 

Relator 

JLMC/rv





  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 12º REGIÃO 

  

  

      
  

CONTADORIA JUDICIÁRIA 

Processo 1º VT nº 1308/95 

ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

Em cumprimento ao r. despacho de fis. 443, atualizamos o débito da ré, 

sendo que o mesmo importa em R$ 7.872,02 , assim discriminado: 

IDT 24/03/98 14,53450300 
IDT 09/12/99 16,16292800 

PRINCIPAL EM 24/03/98 R$ 12.099,57 

INSS EM 24/03/98 R$ 75,67 

CUSTAS EM 24/03/98 R$ 157,66 

RESUMO PARCIAL 

PRINCIPAL R$ 13.455,19 

Juros de mora 625 Dias 20,83 % (+) R$ 2.802,72 

SUBTOTAL (=) R$ 16.257,91 

VI. Pago 2º demandada - (atualizado) C) R$ 8.474,58 

TOTAL (=) R$ 7.783,33 

INSS A SER DEPOSITADO PELA RECLAMADA R$ 83,07 

INSS devido e recolhido pela 2º? demandada () R$ 41,54 

DIFERENÇA DE INSS A SER DEPOSITADO PELA RECLAMADA (=) R$ 41,53 

CUSTAS DEVIDAS R$ 175,32 

VI. Pago 2º demandada - (atualizado) () R$ 86,63 

DIFERENÇA DE CUSTAS (=) R$ 88,69 

RESUMO GERAL 

PRINCIPAL R$ 7.783,33 

CUSTAS (+) R$ 88,69 

TOTAL (=) R$ 7.872,02 

Obs.: Valores atualizados até 09/12/99 
O VALOR DO INSS DEVERÁ SER RECOLHIDO PELA RÉ, FICANDO A SEU ENCARGO O CÁLCULO 

E O RECOLHIMENTO DO IRPF. 

Lages SC, 09/12/99 
   

  

1V130895 is 
PILHO MARCO ANTONIO P. MADRUGA 

inistrativo Assistente Administrativo 
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Luiz Claudio P. Machado 

Ass. Sec. de Diretor de Junta
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 12º REGIÃO 

CONTADORIA JUDICIÁRIA 

Processo 1º VT nº 1308/95 ' 

VALORES HISTÓRICOS 

j 

PRINCIPAL 09/12/1999 R$ 7.783,33 

INSS EM 09/12/1999 0,52756 % (O) R$ 41,53 

IRPF EM 09/12/1999 2215759 % O R$ 1.744,25 

CRÉDITO AUTOR R 09/12/1999 76,18820 % “R$ 5.997,55 

HON. ASSISTENCIAIS. 09/12/1999 0,00000 % R$ - 

CUSTAS EM 09/12/1999 1,12665 % R$ 88,69 

VALOR LÍQUIDO 09/12/1999 R$ 6.086,24 

VALOR BRUTO 09/12/1999  100,00000 % R$ 7.872,02 

RATEIO 

VALOR DEPOSITADO (fl. 453) => conta nº 502292-2 => R$ 7.901,11 

VALOR DEPOSITADO 100,00000 % R$ 7.901,11 

CRÉDITO AUTOR . 76,18820 % R$ 6.019,71 

INSS A SER RECOLHIDO - 0,52756 % R$ 41,68 

IRPF A SER RECOLHIDO 22,15759 % R$ 1.750,70 

HON. ASSISTENCIAIS 0,00000 % R$ - 

CUSTAS 1,12665 % R$ 89,02     
  

Lages SC, 18/08/2000 

    

MARCO ANTONIO P. MADRUGA 

Assistente Administrativo 

  

1V130895.xls



PODER JUDICIÁRIO . 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 12º REGIÃO 

CONTADORIA JUDICIÁRIA 

TERMO DE DEVOLUÇÃO Proc. Nº 1308/95 

Em cumprimento às determinações da Portaria 
01/94, faço remessa dos presentes autos à 1º Vara do 
Trabalho de Lages. 

Lages, Sefokora 18 de Agosto de 2000. 
ul MATULUA 

Marco Antonio P. Majlruga 
Assistente Administrativo 

     
   

     

  

TERMO DE RECEBIMENTO 

Nesta data recebi os presentes autos da Contado- 

ria Judiciária. 

Lages, Á 0 de 2000. 

Marcos Auré relimberti 

Diretor d »retaria 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao 

Exmo. (a) Sr. (aydaiz (a) do Trabalho.     
À de 2000. 

  

perio Hlasami Nakafo 
Ro a do Trabalho



CAIXA is : 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS LEE INSTÂNCI A De amps OS OF N.º 337/2000 Lages/SC 20 de Setembro de 2000 

Em 20 -09- 2000 
PAB JUSTIÇA DO TRABALHO LAGES 

    
Pistocolo Geral à 15) o 
Nº fa Fa4/09 
Com  O3 documentos. 

Ao “MA ARTE 

Auxillor Judiciário 

MM Juiz da 1º Vara do Trabalho de Lages/SC 

. | 

Processo: 1334/00 - fr. 1308/05 4 
“&Reclamante: 
- Reclamado: 
A 

Senhor Juiz, 

  

    
  

  

no 

EUCLIDES TRENTIN ! 
GUIMAR ENGENHARIA S.A. y 

Anexo, estamos remetendo DARF de recolhimento de custas (1505 ) 
em favor da Receita Federal/União Federal, conforme sua solicitação através 
do Of. N.º 1334/2000. 

Atenciosamente. 

  11.002-7 VQ] D46985P08 

|
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Recaltas Federais 

DARF 

  

02 PERÍODO DEAPURAÇÃO ap 
do [09 /agoo 
  

03 NÚMERO DO crF OU CGC n» 
36 176 659/0001-40 
  

O4CópicoDARECETA 

  

  

  

  

  

1505 
(05 NÚMERO DE REFERÊNCIA » 

01 NOME /TELEFONE 

a ant , 06 DATA DE VENCIMENTO GUIMAR ENGENHARIA S/A >| 20/09/2000 
(07 VALOR DO PRINCIPAL 

P. 1308/95 Veja no verso » 94 28 
instruções para preenchimento 08 vALOR DA MULTA » 

  

  
ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

administrados pela Secretariada Receita Federalcujovalortotal 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subsegientes,atéqueototalsejaigualousuperioraR$10,00. 

VALOR DOS JUROS E/OU 
09 ENCARGOS DL - 1.025/69 =» 
  

VALOR TOTAL 10 =»   G4,S% 
    47 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1º e 2º vias) 

CEF2369205ET2000107735000353 PL 5BRLODL  



INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 
  

  

  

CAMPO O QUE DEVE CONTER 

01 Nome e telefone do contribulnte 

02 Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 

03 Número de in scrição no CPF ou CGC. 

04 Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos a contribuições administrados pela SRF podem ser obtidos na Agenda Tributária, 

publicada mensalmente no Diário Oficial da União. 

05 Preencher com: 

- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do Impasto de Importação e IP! Vinculado à Im- 

portação; 

- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 

- Código do município produtor, se relativo ao IOF = Ouro; 

- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Divida Ativa da União; 

- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamenta de débitos; 

- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 

- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 

06 - Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 

07 = Valor principal da receita que está sendo paga. 

08 - Valor da multa, quando devida. 

09", - Valoridos Juros dê:mora, du encargos do DL - 1,025/69 (PFN), quando devidos. 

10 - Soma dos campos 07 a 09. 

11 - Autenticação do Agente Arrecadador.      



  

CONTRATO 
ECT - DR-SC 

Número 2526 

Caso não entregue, devolver 

impreterivelmente em 48h. 
(art. 774, par. único CLT)       

01 VARA DO TRABALHO DE LAGES / SC 
RUA JAMES ROBERT AMOS, 184 - CENTRO - LAGES - CEP 88502-320 

Destinatário: 

GUIMAR ENGENHARIA S/A A/C DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA 

Rua da Assembléia 10, nº 3501. 

Centro 

CEP 20119-900 Rio de Janeiro/RJ 

INTIMAÇÃO 

Processo: AT 1308/95 

Autor: EUCLIDES TRENTIN E» 

Réu: GUIMAR ENGENHARIA S/A e outros(4) 

Fica V. S” mtimado(a), para o seguinte: 

Vossa Senhoria fica intimado de que foram liberados da penhora os bens a seguir descritos, 

quais sejam: "6 (seis) microcomputadores COMPAQ processador pentium 166MEB, 

memória RAM 32 MB, HD 1,2 Giga com monitor colorido Samsung 14 H e em bom estado, 

avaliação unitária R$ 1.500,00. Valor Total: R$ 9.000,00.””, todos penhorados-na Carta 

Precatória 182/97, distribuída a 47º Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ. 

Em 04 de outubro de 2000. 

MARCOS AURÉ ELIMBERTI 

DIRETOR D RETARIA 

Remetido por ECT (SIMPLES) 

-Em 06410/2000 
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receltas Federais 

DARF 

  

me DO oo Mm! 
a Sa 5 

MINISTÉRIO DA FAZENDA Noz resccomefrlrado 4] 15. 10. 2000 Santê 
  

03 NÚMERO DO CPF OU CGC np 
36 176 659/0001-40 
  

Ô OS CODIGODARECETA 0501 

  

  05 NÚMERO DE REFERÊNCIA » 

  

  

  

  

  

01 NOME/ TELEFONE Ç 

GUIMAR ENGENHARIA LIDA BTT »| 39.40.00 

P. 1308 / 98 Veja no verso UT SRS PE » 1 : 6o 8 a 66 
instruções para preenchimento 08 vaLOR DA MULTA » 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

administrados pela Secretariada Receita Federalcujovalortotal 

seja Inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de perfodos 

eubsegdentos atóqueototalssjalgualousuperioraR$10,00. 

ENCARGOS DL - 1.025/69 = 
  

10 VALOR TOTAL =» 

      i Sor 66 
41 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1º 6 2º vias) 

CEF23691000T2000202735000569 1.808. 66R1601 

o  



  

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO . 
  

  

o:   

CAMPO O QUE DEVE CONTER 

01 Nome e telefone do contribuinte V 

02 Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MMI/AA, 

03 Número de in scrição no CPF ou CGC. 

04 Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser obtidos na Agenda Tributária, 

publicada mensalmente no Diário Oficial da União, 

05 Preencher com: 

- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imposto de Importação e IPI Vinculado à Im- 

portação; 
- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 

= Código do município produtor, se relativo ao IOF - Ouro; 

- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrilo em Dívida Ativa da União; 

- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 

- Número de inscrição na Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 

- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 

05 - Data de vencimento da receita no formato DD/MMIAA. 

08 

- Valor principal da receita que está sendo paga. 

- Valor da multa, quando devida. 

09 - Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos. 

10 - Soma dos campos 07 a 09, 

11 - Autenticação do Agente Arrecadador,      



    

VARA DO 1848) LHO DELAGES- 80 
Proc. pa —— 
Esta folha contém. Documento(s) 

JUNTADA 

Nesta data faço juntada do 

documento protuculado sob 

o nlAMIgO A: 
Em ABS) 

Idalva PaternoliacGosta 
Assistente de Direicr Ce aria 

T
a



CAIXA “7 . 
CAIXA sus 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS 
DE 1º INSTÂNCIA DE LAGES 

OF N.º 366/2000 Lages/SC 10 de Outubro de 2000 10 o Em O PAB JUSTIÇA DO TRABALHO LAGES 
i a SEdÊ Ap 

Ra com documentos, ç 
vo! bos 

Edna Rodrigues Valente "e 
Diretora do Sandço de Distribuição + 

Ao 

MM Juiz da 1º Vara do Trabalho de Lages/SC 
  Juntada nos termos 
da P ria nº 01/98- 

Mar as ,Ayr Nana 

    
  

o 
(309/95 Dirot Rea 

Processo: 349/99 

Reclamante: EUCLIDES TRENTIN A 
Reclamado: GUIMAR ENGENHARIA S/A. 

Senhor Juiz, go 
g À . 

do r 
13 Y 

L 

Anexo, estamos remetendo DARF de recolhimento de custas ( 1505 ) 
em favor da Receita Federal/União Federal, conforme sua solicitação através 
do Of. N.º 1408/2000. 

Atenciosamente. 

  DAG9BSPOS 11.002-7 vo]
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01 VARA DO TRABALHO DE LAGES / SC 

RUA JAMES ROBERT AMOS, 184 - CENTRO - LAGES - CEP 88502-320 

ALVARÁ JUDICIAL 

PROCESSO: AT 1308/95 

Autor: EUCLIDES TRENTIN 

Réu: GUIMAR ENGENHARIA S/A e outros(4) 

O(A) DOUTOR(A) ROBERTO MASAMI NAKAJO Juiz(a) do Trabalho desta 

Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA ao Sr. Gerente do(a) CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Agência 2369 , que entregue a(o) Sr(a). ESCRITORIO TECNICO DE 

ENGENHARIA ETEMA LTDA, ou a seu(sua) Advogado(a), Dr(a). RODOLFO ANDRE 

MOLON/ADERBAL WAGNER FRANÇA, com procuração à fl. 303 dos autos, a importância de R$ 

2.200,00 (DOIS MIL DUZENTOS REAIS), atualizada na forma da lei, correspondente ao depósito 

judicial efetuado em 27/05/1996, na conta depósito recursal. 

Observação: ALVARÁ JUDICIAL Nº 786/00 - Ref. depósito recursal efetuado em 27/05/1996. CGC da 

ré - 60550993/0001-05. 

CUMPRA-SE SOB AS PENAS DA LEI. 

Em 03 de outubro de 2000. 

Dad, Ma lu. 
ROBERTO MASAMI NAKAJO 

JUIZ DO TRABALHO 

Recebido por: 

Nome: 

Documento nº: 

Data 

es Yoydo nim ECT e/ MR





PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12º REGIÃO 
1º VARA DO TRABALHO DE LAGES 

CERTIDÃO 1º VARA Nº 3 É 155 

Certifico que nesta data, por determinação 
judicial, os presentes autos foram rearquivados. Dou fé. 

MARCOS AURÉLIO FEL TI IDALVA PATERNO DA COSTA 
Diretor de Sec ia Diretora de Secretaria Subst” 

, 7 dpes SC, Zô (OS poooa(AA-feira) 

Cerfthrgfipe



A 

  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 12º REGIÃO “ 

taste vituncação PARA ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS- 
+ . 

y " 
  

VARA DO TRABALHO: Xº VT 
  

  

    
  

  

  

      
  

  

  

A LOG = o 
- | PRATELEIRA: CAIXA: ZM. o Fo 

N:JANO: PROCESSO: Soco as. CLASSE; AT | VOLUME(S):, 3 - 

SELECIONADO OR CEDAR EEB “() NÃO 

o “7 PÁGINAS MANTIDAS 7 
. . * Se não selecionado para guarda permanente. 

INICIAL od- D6, 
  

“AUDIÊNCIA/ SENTENÇA | [35-96 o - = 
  

|. — DECLARATÓRIOS 
ACORDAO/EMB. 

  

LAUDOS PERICIAIS 
(zim- aie/a = of 7 

  

. ALVARÁS 
  

MANDATOS/AUTOS DE' 

PENHORA "+ 
  

GUIAS (FGTS, IR, : 
INSSYRECIBOS 

= . 

  

  

| “RESUMO DECÁLCULOS 

  

º   

CERTIFICADO DE 

ARQUIVAMENTO 

+ 
+ 

54 
  

» OUTROS .     
  

y 

. is 156 /d4a0 57" = E 
  

| CATÁLOGO HISTÓRICO | 
  

PROCESSO” 
f 

A q 
  

VALOR HISTÓRICO: 

o questões: trabalhistas. 

( ) acidente/doença de trab. 

( )assédio sexual 

(, trab. infantojuvenil 

( ) outros: 

( )'terceirização 

6 ) trab. análogo à escravidão 

  

, 4 o Aos NOME: E: 

|PRORISSÃO: Teria «> ds Ses 
  v 

()dabomoral | [SEXO: (JF. 64M TErcetb2nç) 
  

() discriminação/precônceito 

texfcâsado(a) * 

, , ( ) outros: í 

ESTADO CIVIL: - o o ) solteiro(a) 

( )divorciado(a) 

  

TIPO: ()lºgrau ( )2º grau Ss grau 
  

RESULTADO. f DECISÃO!: 

( )ausência. 

( )acordo 

( ) improcedente . 

, NE COS 
( ) desistência 

Vos 
- ATI. ECONSZ)A, 7 ( ) procedente 

  

so Ser EUG, CÊ 

    parcialmente procedente 
  

. 1 Decisão, transitada em julgado.   
+ 

2 Pessoa Física: somente iniciais; Pessoa Jurídica: nome completo, 

- 

MUNICÍPIO: ) L0.e2 7 / Do.   sáo Gare 
    

Oro



           


